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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 421,  DE 07 DE AGOSTO DE 2018.
                                    

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

                                         
                   Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, PAULO 
ROBERTO DINIZ, Delegado de Polícia, 1ª Classe , matrícula nº 60540022, do 
Departamento de Recursos e Apoio Policial/MS para a  Corregedoria Geral da Polícia 
Civil/ACPJ/MS, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I do artigo 85 
da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de 
dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 422, DE 07 DE AGOSTO DE 2018.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO  DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

            Designar  PAULO ROBERTO DINIZ,  Delegado de Polícia, 1ª Classe  
, matrícula nº 60540022, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, para exercer a função de confiança de Coordenador, símbolo DAPC-4, na 
Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, a contar da data da publicação. 

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 252, de 7 de agosto de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

         Designar o servidor ROMULO YANO MOREIRA DO CANTO, prontuário 
nº. 468151023, Agente Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças 
– Contador, para desempenhar a Função Privativa da Carreira, “Assistente II” de 
Chefe do Núcleo de Contabilidade, da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 31/7/2018 
à 19/8/2018, em decorrência do afastamento por Licença Médica da titular 
IRENE MARIA DE ALMEIDA IBRAHIM prontuário nº. 75044022, Agente Penitenciário 
Estadual da área de Administração e Finanças, de acordo com Boletim de Inspeção 
Médica nº. 84410, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102, de 10 de 
outubro de 1.990.

Campo Grande – MS, de 7 de agosto de 2018.                

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

    Mat. 18128021

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO Nº 31/601887/2016 – Sindicância
PROCESSO APENSADO Nº 31/601983/2016
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Apurar denúncias de possíveis irregularidades atribuídas à responsabilidade 
funcional de servidor(es), fato ocorrido nas dependências do Centro Penal Industrial 
“Paracelso de Lima Vieira Jesus” de Três Lagoas/MS.
DECISÃO: Isto posto, analisando o conteúdo dos Autos verifico que não há razão para 
o prosseguimento de tal investigação e concluo que os fatos apurados não configuram 
conduta tipificada na legislação vigente para os servidores públicos lotados na Agência 
de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul e, acompanhando a 
conclusão da Comissão Sindicante, encerro o presente  procedimento e determino o 
arquivamento dos Autos  nº. 31/601887/2016 e 31/601983/2016, com fulcro 
no artigo 243, parágrafo único da Lei Estadual 1.102/90.

Campo Grande-MS, 6 de agosto de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente 
  Mat. 18128021

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO Nº 31/601175/2017 – Sindicância
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Apurar denúncias de possíveis irregularidades atribuídas à responsabilidade 
funcional de servidor(es), fato ocorrido nas dependências do Instituto Penal de Campo 
Grande/MS.
DECISÃO: Diante o exposto e das provas contidas nos Autos, concluo que os fatos 
apurados não configuram conduta tipificada na legislação vigente para os servidores 
públicos lotados na Agência de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso 
do Sul, razão pela qual determino o arquivamento da presente sindicância nº. 
31/601175/2017, com fulcro no artigo 243, § único da Lei 1.102/90.

Campo Grande-MS, 6 de agosto de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

                                                   Mat. 18128021

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO Nº 31/601671/2017 – Sindicância
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Apurar denúncias de possíveis irregularidades atribuídas à responsabilidade 
funcional de servidor(es), fato ocorrido no dia 5 de agosto de 2017, nas dependências 
do Estabelecimento Penal de Rio Brilhante/MS.
DECISÃO: Diante o exposto e das provas contidas nos Autos, e acompanhando o 
entendimento da Comissão Sindicante concluo que os fatos apurados não configuram 
conduta tipificada na legislação vigente para os servidores públicos lotados na Agência 
de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul, razão pela qual 
determino o arquivamento da presente sindicância nº. 31/601671/2017, com 
fulcro no artigo 243, § único da Lei 1.102/90.

Campo Grande-MS, 6 de agosto de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

                                                   Mat. 18128021

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.256, DE 7 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora CREONICE JOANA DA SILVA NOVAES, 
matrícula n. 34470021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, 
parágrafo único, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a 
Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/001845/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE AGOSTO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n.1.257, DE 7 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora LECYR SANT’ANA DE HOLLANDA, matrícula n. 
54922021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único, da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 
de maio de 2006 (Processo n. 29/017550/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE AGOSTO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.258, DE 7 DE AGOSTO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor NIVALDO DA SILVA AVELLAR, matrícula n. 
19015021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de Saúde I, função Assistente 
de Serviços de Saúde, classe G, código 50036, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, com 
fulcro no art. 73, incisos I, II, III, parágrafo único, combinado com o art. 78, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 27/001275/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE AGOSTO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                            Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.259, DE 7 DE AGOSTO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Coronel PM MARCIO 
FILGUEIRAS DE MORAES, matrícula n. 47876021, símbolo 231/CEL/6, código  40009, 
com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a”,  
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301503/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE AGOSTO DE 2018.
                                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.260, DE 7 DE AGOSTO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos integrais e paridade, ao servidor 
LAURINDO ANASTACIO DA COSTA CARDOSO, matrícula n. 17315022, ocupante do cargo 
de Agente Penitenciário Estadual, função Administração e Finanças, referência 496, nível 
IV, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 
35, § 5º, combinado com art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, e art. 1º da Emenda Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012  (Processo n. 
31/600640/2018).

 CAMPO GRANDE-MS, 7 DE AGOSTO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                 Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.261, DE 7 DE AGOSTO DE 2018.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos integrais e paridade ao servidor 
RONSIVALDO CASIMIRO DO NASCIMENTO, matrícula n. 13607021, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Operacionais, função Auxiliar de Serviços de Engenharia, classe 
F, nível VII, código 90253  pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, 
com fulcro no art. 35 § 5º, § 6º, combinado com art. 77 todas da Lei n. 3.150 de 22 de 
dezembro de 2005, e art. 1º da Emenda Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012 
(Processo n. 57/101078/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE AGOSTO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.262, DE 7 DE AGOSTO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3° Sargento 
PM RENALDO SOLON DE SOUZA, matrícula n. 80150021, símbolo 231/3SG/6, código  
40018, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra 
“a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/302397/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE AGOSTO DE 2018.
                                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

PORTARIA “P” AGRAER N. 217, DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento em virtude de licença para tratamento de 
saúde, dos servidores a seguir relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de 
Pessoal da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural de MS – AGRAER, 
homologadas pela Junta Médica Especial, com fulcro no artigo 136 da Lei nº. 1.102/90, 
com redação dada pelo artigo 5 da Lei 2.157 de outubro de 2000.

Matricula Servidor Cargo Dias Período
125946021 Reinaldo Rodrigues 

dos Santos 
Técnico de 
Desenvolvimento Rural

7 27/07/18 a 
02/08/18

                          CAMPO GRANDE-MS, 06 DE AGOSTO DE 2018.

ANDRÉ NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” DETRAN N. 377, DE 06 DE AGOSTO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder a Função Gratificada ao servidor abaixo relacionado, lotado no 
Departamento Estadual de Trânsito, com fundamento no artigo 43, da Lei nº 3.841 de 
29/12/2009, alterada pela Lei nº 4.790 de 21/12/2015, com validade a contar de 1º de 
agosto de 2018.

VISTORIA E IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULOS / CÓDIGO 70327

Matrícula Nome Município

128410021 EDER FERREIRA XAVIER CAMPO GRANDE

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE AGOSTO DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor-Presidente 

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” FUNDTUR N. 034, DE 06 AGOSTO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER Licença para Tratamento da Própria Saúde, aos servidores abaixo 
relacionados, lotados na Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
artigo 136, da Lei n. 1.102 de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pela Lei 
n. 2.157, de 26/10/2000, homologadas pela Perícia Médica de Campo Grande.

Matrícula Nome Cargo Período N . 
Dias

I n / 
Pr

476244021 Camille Sahib Guimarães 
Citino

Administrador-
CT

30/07/2018 a 
13/08/2018

15 In

65367022 Jaqueson Mario Borges 
dos Santos

Analista de Des.  
do Turismo

31/07/2018 a 
19/08/2018

20 In

64333022 Rosane Alves Oliveira Gestor de Prog. 
e Eventos

02/08/2018 a 
31/08/2018

30 In

Campo Grande, 06 de agosto de 2018.

BRUNO WENDLING
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 331 DE 03 DE AGOSTO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em 
conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014 e no 
Decreto “P” n. 147, de 12 de Janeiro de 2015, resolve: 

LOTAR a servidora RENATA CARDOSO PEREIRA, matrícula n. 90133021, 
ocupante do cargo Profissional de Serviços Hospitalares, função Enfermeiro, do Quadro 
Permanente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, na Coordenação 
de Controle de Infecção Hospitalar, a partir de 01 de agosto de 2018. (Processo n. 
27/100732/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE AGOSTO DE 2018.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P”/UEMS nº 682, de 7 de agosto de 2018.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIV do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Designar FABRICIO ANTONIO DEFFACCI, prontuário nº 45153021, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Superior, função Docente, nível IV, código 60082, lotado 
na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de Coordenador 
do Programa Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e Sistemas Produtivos, nível 
de mestrado, na Unidade Universitária de Ponta Porã, pelo período de 1º de agosto de 
2018 a 31 de julho de 2020.

          FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 683, de 7 de agosto de 2018.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIV do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Designar CARLOS OTÁVIO ZAMBERLAN, prontuário nº 121606021, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Superior, função Docente, nível IV, código 60082, lotado 
na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de Coordenador 
Adjunto do Programa Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e Sistemas Produtivos, 
código 60058, nível de mestrado, na Unidade Universitária de Ponta Porã, pelo período 
de 1º de agosto de 2018 a 31 de julho de 2020.

          FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº 
9.714, de 7/08/2018, à página 54.

PORTARIA “P”/UEMS nº 671, de 6 de agosto de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
n.º 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do 
Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, 
de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Alterar a Portaria “P”/UEMS nº 89, de 2 de fevereiro de 2018, publicada no Diário 
Oficial nº 9.589, de 5 de fevereiro de 2018, à página 58, que autorizou o gozo de férias 
ao servidor EDER MORAIS HOFFMAN, matrícula nº 327979021, referente ao período 
aquisitivo 01/02/17 a 31/01/18, no período de 01 a 15 de julho de 2018, fixando-o para 
o período de 16 a 30 de julho de 2018. 

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” JUCEMS/GP/ Nº 047/2018         DE 07 DE AGOSTO DE   2018

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS,  no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

AUTORIZAR  a  redução de 01 (uma) hora carga horária diária da servidora 
ALEXANDRA SOUZA RUIZ, matricula 106460-022,  ocupante do cargo de Analista de 
Atividades Mercantis, lotada na Regional de Ponta Porã da Junta Comercial do Estado 
de Mato Grosso do Sul – JUCEMS,  com fundamento art. 162 da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990,  pelo período de 31/07/2018 a 28/06/2019.

Rodolfo  So uza Bertin
Presidente em exercício da JUCEMS.


